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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - Estado do Espírito Santo
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

 LEI Nº 2.101/2022
ESTABELECE A POLÍTICA MU-
NICIPAL PARA COMPRA IN-
STITUCIONAL DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR E EMPREENDI-
MENTO FAMILIAR RURAL E DA 
PESCA ARTESANAL, NO MU-
NICÍPIO DE SÃO MATEUS-ES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de São Ma-
teus, Estado do Espírito Santo. 
FAÇO SABER que a Câmara Mu-
nicipal de São Mateus aprovou e 
eu sanciono a seguinte:

LEI:
Art. 1°. Esta Lei estabelece a 
Política Municipal para Compra In-
stitucional da Agricultura Familiar 
e Empreendimento Familiar Ru-
ral e da pesca artesanal doravante 
chamada compra local.
Parágrafo único.  A compra lo-
cal, objetiva no impulsionamente 
do  desenvolvimento local suste-
ntável.
Art. 2º. Para fins desta Lei en-
tende-se por agricultura Familiar 
e Empreendimento Familiar Ru-
ral e da pesca artesanal, aquele 
definido na Lei n° 11.326, de 24 
de julho de 2006, que estabelece 
as diretrizes para a formulação da 
Política Nacional da Agricultura Fa-
miliar e Empreendimento Familiar 
Rural e da pesca artesanal.
Art. 3º. Os alimentos adquiridos 
no âmbito da compra local serão 
destinados para:
I - as ações de promoção de segu-
rança alimentar e nutricional;
II - o abastecimento da rede so-
cioassistencial;
III - o abastecimento de equi-
pamentos de alimentação e nu-
trição;
IV - o abastecimento das 
repartições pública municipal, 
bem como da rede filantrópica, 
comunitária de ensino, que rece-
bam recursos públicos; e
V - demais instituições públicas 
com fornecimento regular de re-
feições, tais como, unidades do 
sistema de saúde.
Art. 4º. A compra local estabelece 
o percentual de no mínimo 30% 
(trinta por cento) nas compras re-
alizadas pela Administração Direta 
e Indireta do Município de São Ma-
teus para aquisição de bens e de 
serviços provenientes da Agricul-
tura Familiar, de Empreendimento 
Familiar Rural, Pescadores Artesa-
nais  e de organizações fornece-
doras definidas como cooperati-
vas e outras organizações formal-
mente constituídas como pessoa 
jurídica de direito privado, que de-

tenham a Declaração de Aptidão 
ao Programa Nacional de Agricul-
tura Familiar - PRONAF - DAP Es-
pecial Pessoa Jurídica.
Art. 5º. As aquisições de alimen-
tos, no âmbito da compra local, 
serão realizadas com dispensa do 
procedimento licitatório, desde 
que cumulativamente sejam aten-
didas as seguintes exigências:
I - os preços sejam compatíveis 
com os vigentes no mercado, em 
âmbito local ou regional, aferidos 
e definidos segundo metodologia 
instituída em Resolução;
II - os beneficiários fornecedores 
e organizações fornecedoras com-
provem sua qualificação, na forma 
indicada no art. 4° da Lei Federal 
n° 10.880, de 2021;
III - os alimentos adquiridos se-
jam de produção própria dos ben-
eficiários fornecedores e cumpram 
os requisitos de controle de quali-
dade dispostos nas normas vigen-
tes;
IV – que obedeça os limites im-
postos no Decreto Federal n° 
10.880/2021:
§ 1°- por unidade familiar até:
a) R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
por ano, nas modalidades:
I. compra com doação si-
multânea;
II. compra direta 
III. apoio à formação de estoques
b) R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), por ano por órgão com-
prador na modalidade compra in-
stitucional; 
c) R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
por ano na modalidade incentivo à 
produção e ao consumo de leite; 
§2° - por organização fornecedo-
ra por ano, observados os limites 
por unidade familiar até:
a) R$ 6.000.000,00 (seis milhões 
de reais) por órgão comprador na 
modalidade compra institucional.
Art. 6º. Serão beneficiários for-
necedores da compra local os ag-
ricultores familiares e de demais 
povos e comunidades tradicionais, 
que atendam aos requisitos pre-
vistos no art. 3° da Lei n° 11.326 
de 24 de julho de 2006.
§ 1° A comprovação da aptidão 
dos beneficiários fornecedores 
será feita por meio da apresen-
tação da Declaração de Aptidão ao 
Programa Nacional de Agricultu-
ra Familiar - PRONAF – DAP físi-
ca; e as organizações fornecedo-
ras, definidas como cooperativas e 
outras organizações formalmente 
constituídas como pessoa jurídica 
de direito privado que detenham a 
DAP jurídica.

 Art. 7º. Para definição dos preços 
de aquisição dos produtos da ag-
ricultura familiar e suas organi-
zações o órgão responsável pela 
compra deverá realizar no mínimo 
3(três) pesquisas devidamente 
documentadas no mercado local 
ou regional.
 § 1° Na impossibilidade de 
pesquisa de preço para a compra 
de produtos orgânicos ou agro-
ecológicos os preços poderão ser 
acrescidos em até 30% (trinta por 
cento) em relação aos preços es-
tabelecidos para produtos con-
vencionais consoante disposto no 
art.17, § 1°, da Lei n° 13.465, de 
2017.
 § 2° Fica facultada ao órgão re-
sponsável pela compra a utilização 
dos preços de referência estabele-
cidos nas aquisições do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE.
Art. 8°. Os pagamentos pelos al-
imentos adquiridos no âmbito da 
compra local serão realizados di-
retamente aos beneficiários for-
necedores ou às organizações for-
necedoras.
 Art. 9°. A aquisição dos alimen-
tos será divulgada por meio de 
Chamada Pública.
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, aos 19 (dezenove) dias do 
mês de setembro (09)  ano de do-
is mil e vinte e um (2022).
DANIEL SANTANA BARBOSA

Prefeito Municipal

LEI Nº 2.103/2022
DENOMINA À ATUAL RUA “RO-
TARY CLUB”, LOCALIZADA 
NOS BAIRROS BOA VISTA E D. 
JOSÉ DALVIT, DE “RUA DR. PE-
DRO DOS SANTOS ALVES”
O Prefeito Municipal de São Ma-
teus, Estado do Espírito Santo. 
FAÇO SABER que a Câmara Mu-
nicipal de São Mateus aprovou e 
eu sanciono a seguinte:

LEI:
Art. 1º. Fica a atual Rua Rotary 
Club, localizada nos bairros Boa 
Vista e D. José Dalvit, Município 
de São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, denominada de “RUA DR. 
PEDRO DOS SANTOS ALVES”.
Art. 2º. A rua denominada de Dr. 
Pedro dos Santos Alves, possui a 
seguinte confrontação: partindo 
da BR-101 vai até a Avenida João 
XXIII (passando pelas ruas Dr. Al-
demar Neves, Herondino Barbo-
sa Santos, Av. José Bahia, 31 de 

março, avenida José Tozze, para-
lela a rua Vereadora Lizete Conde 
Rios Cavalcanti).
Art. 3º. Caberá ao Cadastro Mu-
nicipal Imobiliário, do Município 
de São Mateus, Estado do Es-
pírito Santo, a proceder às devi-
das providências e comunicar as 
Agências de Correios, Bancárias, 
aos Escritórios da Escelsa, Tele-
mar e demais órgãos interessa-
dos.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na 
data de sua Publicação, revogan-
do-se a Lei nº 139/82, datada de 
30/08/1982.
Gabinete do Prefeito Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, aos 29 (vinte e nove) dias 
do mês de setembro (09) do ano 
de dois mil e vinte e dois (2022).
DANIEL SANTANA BARBOSA

Prefeito Municipal

LEI Nº 2.104/2022
DENOMINA À RUA CONHECIDA 
COMO “RUA TRÊS”, LOCALIZA-
DA NO BAIRRO SEAC, DE “RUA 
AURELIO PEREIRA”
O Prefeito Municipal de São Ma-
teus, Estado do Espírito Santo. 
FAÇO SABER que a Câmara Mu-
nicipal de São Mateus aprovou e 
eu sanciono a seguinte:

LEI:
Art. 1º. Fica a atual Rua Três, lo-
calizada no bairro SEAC, Município 
de São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, denominada de “RUA AU-
RELIO PEREIRA”.
Art. 2º. A rua denominada de Au-
relio Pereira, limita-se ao Norte: 
com Loteamento SEAC; ao Sul: 
com a 2GWA Patrimonial e Par-
ticipações Ltda; ao Leste: com o 
Município de São Mateus-Estado 
do Espírito Santo; e a Oeste: com 
Rodovia Governador Mario Covas.
Art. 3º. Caberá ao Cadastro Mu-
nicipal Imobiliário, do Município 
de São Mateus, Estado do Es-
pírito Santo, a proceder às devi-
das providências e comunicar as 
Agências de Correios, Bancárias, 
aos Escritórios da Escelsa, Tele-
mar e demais órgãos interessa-
dos.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor 
na data de sua Publicação, revo-
gando-se as disposições em con-
trário.
Gabinete do Prefeito Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, aos 29 (vinte e nove) dias 
do mês de setembro (09) do ano 
de dois mil e vinte e dois (2022).
DANIEL SANTANA BARBOSA

Prefeito Municipal

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MANTE-
NA LTDA ME, torna público que requereu da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, através do 
processo nº 22168/2022, a Licença Municipal de Re-
gularização, para atividade de Laboratório de Análises 
Clínicas, Patológicas, Microbiológicas e/ou de Biologia 
Molecular, na localidade de Rua Doutor Arlindo Sodré, 
nº 572, Bairro Fátima, Mun. de São Mateus - ES.
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